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Seção III
Da Autorização para a Contratação de Operação de Crédito
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a contratar operações 

de crédito no País e no Exterior, expressamente previstas em 
lei aprovada pelo Legislativo Municipal, observado o disposto 
na Constituição Federal, nas resoluções do Senado Federal que 
disciplinam o endividamento dos Municípios, na Lei Orgânica 
do Município de São Paulo e nas leis autorizativas das opera-
ções de crédito.

§ 1º As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações e das 
eventuais repactuações dos respectivos empréstimos, admitidos 
pelo Banco Central do Brasil, para registro de operações da 
espécie, obedecidas as demais prescrições e normas aplicáveis 
à matéria, inclusive as operações de crédito previstas na Lei nº 
15.390, de 6 de julho de 2011, alterada pela Lei nº 15.687, de 
27 de março de 2013.

§ 2º Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, 
os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas 
à amortização, juros e demais encargos decorrentes das opera-
ções de crédito autorizadas nos termos do “caput” deste artigo.

§ 3º Os recursos provenientes das operações de crédito 
serão consignados como receita no orçamento do Município, 
ficando a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada a adotar 
as providências que se façam necessárias.

§ 4º Os prazos de carência e amortização poderão ser con-
tratualmente repactuados perante a instituição financeira por 
iniciativa do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º Para assegurar o pagamento integral de operações 
de crédito contratadas com a Caixa Econômica Federal – CEF, 
Banco do Brasil – BB e com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES, fica o Executivo autorizado 
a ceder ou dar em garantia, por qualquer forma em direito 
admitida, os direitos e créditos relativos ou resultantes das 
cotas ou parcelas da participação do Município na arrecadação 
da União, bem como das suas receitas próprias, na forma do 
disposto, respectivamente, no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” 
e “e”, e no art. 158, ambos da Constituição Federal.

Parágrafo único. A cessão ou constituição de garantia em 
favor da CEF, do BB e do BNDES deverá atender às condições 
usualmente praticadas por aquelas instituições financeiras, 
incluindo, dentre outras, as seguintes prescrições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e 
“e”, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim 
como em relação aos novos fundos que sejam criados em 
substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça às 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Município;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber di-
retamente da União, ou do banco centralizador que faça as ve-
zes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham 
sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da 
dívida de responsabilidade do Município, até o limite do valor 
devido, incluindo os respectivos acessórios.

Art. 8º As operações de crédito externas com instituições 
financeiras internacionais, dentre elas o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID e o Banco Mundial, serão garantidas 
pela União Federal.

§ 1º Para obter as garantias da União, visando às contrata-
ções de operações de crédito externas, fica o Executivo autori-
zado a prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da par-
ticipação do Município na arrecadação da União, na forma do 
disposto no art. 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, da Consti-
tuição Federal, ou resultantes de tais cotas ou parcelas transfe-
ríveis de acordo com os preceitos da Constituição Federal;

II - receitas próprias do Município previstas no art. 158 da 
Constituição Federal, nos termos do § 4º de seu art. 167.

Art. 9º Nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art. 
8º da Medida Provisória nº 2185-35, de 24 de agosto de 2001, 
na redação conferida pela Lei Federal nº 11.131, de 1º de julho 
de 2005, fica o Executivo autorizado a participar do projeto de 
melhoria em sistemas de iluminação pública, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz.

Parágrafo único. O Executivo poderá oferecer garantias 
para consecução do disposto no “caput” deste artigo, aplican-
do-se, no que couber, o disposto no art. 7º desta lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a 
União Programa de Acompanhamento Fiscal, sob a gestão do 
Ministério da Fazenda, previsto no art. 5º da Lei Complementar 
nº 148, de 25 de novembro de 2014, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, 
assumir os compromissos previstos no seu § 1º e adotar as 
medidas necessárias à implementação do Programa.

Seção IV
Das Adequações Orçamentárias
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar a per-

missão de adequação orçamentária contida no “caput” do art. 
25 da Lei nº 16.693, de 31 de julho de 2017, até o limite de 8% 
(oito por cento) do total da despesa fixada no art. 2º desta lei.

§ 1º A adequação orçamentária a que se refere o “caput” 
deste artigo, mediante decreto, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, abrange a Admi-
nistração Direta, Indireta e seus Fundos Especiais, podendo, se 
necessário, criar elemento de despesa e fonte de recurso dentro 
de cada projeto, atividade ou operação especial.

§ 2º (VETADO)
Art. 12. Ficam excluídos do limite estabelecido no art. 11 

desta lei as adequações orçamentárias:
I - com redução de recursos da Reserva de Contingência, 

em conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 
1.763, de 16 de janeiro de 1980;

II - destinadas a suprir insuficiências nas dotações referen-
tes ao serviço da dívida pública;

III - destinadas a suprir insuficiências nas dotações dos 
Fundos Especiais decorrentes do recebimento de recursos 
extraordinários;

IV - destinadas a suprir insuficiências nas dotações de pes-
soal, autorizada a redistribuição prevista no art. 66, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

V - destinadas a suprir insuficiências nas dotações das 
funções Educação, Assistência Social, Saúde, Habitação e Sa-
neamento;

VI - com realocação de recursos entre órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta;

VII - com recursos originados de operações de crédito auto-
rizadas e/ou contratadas durante o exercício;

VIII - com recursos provenientes de emendas parlamentares 
estaduais ou federais;

IX - com recursos provenientes do Orçamento do Estado de 
São Paulo para cobertura de quaisquer despesas, em especial 
na área de mananciais.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento do 
grupo de natureza de despesa de pessoal poderão ser realo-
cados para outras despesas, desde que, comprovadamente, os 
eventos que subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não 
se concretizem.

Art. 13. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de 
controle e acompanhamento da execução orçamentária, com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta lei, autorizado a realocar recursos entre despesas de 
mesmo grupo inseridas em atividades, projetos e operações 
especiais de um mesmo programa, sem onerar o limite estabe-
lecido no art. 11 desta lei.

Parágrafo único. Fica a critério do Poder Executivo autorizar 
a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante por-
taria dos respectivos Titulares dos Órgãos, exclusivamente para 
os casos em que o elemento de despesa a ser suplementado ou 
anulado seja da mesma atividade, modalidade de aplicação e 
fonte, com a devida justificativa.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
ou superávit financeiro de receitas específicas e vinculadas a 
determinada finalidade, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964, e do parágrafo único do art. 8º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15. A adequação orçamentária autorizada à Câmara 
Municipal e ao Tribunal de Contas do Município pelo art. 26 da 
Lei nº 16.693, de 31 de julho de 2017:

I - fica excluída do limite estabelecido no art. 11 desta lei;
II - poderá, se necessário, criar elemento de despesa e fonte 

de recurso dentro de cada projeto ou atividade;
III - poderá suplementar as dotações dos respectivos Fun-

dos Especiais, com recursos provenientes de excesso de arreca-
dação ou de superávit financeiro desses Fundos, nos termos do 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Sem prejuízo da adequação de que trata 
o “caput” deste artigo, ficam a Câmara Municipal e o Tribunal 
de Contas do Município autorizados a transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orça-
mentárias aprovadas na lei orçamentária de 2018 e em créditos 
adicionais.

Art. 16. Ficam as entidades da Administração Indireta 
autorizadas a utilizar a permissão de adequação orçamentária 
contida no “caput” do art. 27 da Lei nº 16.693, de 2017, até o 
percentual de 8% (oito por cento) do total da despesa fixada, 
individualmente considerado, para cada Autarquia e Fundação, 
criando, se necessário, elemento de despesa e fonte de recurso 
dentro de cada projeto, atividade ou operação especial.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as disposi-
ções previstas nos arts. 12 e 13 desta lei.

§ 2º Os pedidos de adequação orçamentária a que se refere 
o “caput” deste artigo deverão ser analisados pela Secretaria 
à qual a entidade esteja vinculada e ratificados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 17. Para efeito do disposto no art. 9º da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 2000, e art. 44 da Lei nº 16.693, 
de 2017, serão preservadas, prioritariamente, as dotações das 
áreas de Educação, Saúde, Habitação, Transporte e Assistência 
Social.

Art. 18. Os compromissos assumidos pelas unidades deve-
rão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, em 
especial àqueles de natureza continuada.

Parágrafo único. Eventuais despesas realizadas sem a 
devida cobertura orçamentária deverão ser objeto de apuração 
de responsabilidade.

Art. 19. Os órgãos responsáveis por entidades da Adminis-
tração Indireta deverão acompanhar efetivamente as respec-
tivas atividades e, em especial, coordenar o uso dos recursos 
autorizados nesta lei.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, 
incluindo as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, publicarão, no respectivo sítio na internet, 
em até 30 (trinta) dias, as receitas e despesas do mês anterior 
de forma detalhada.

Art. 20. Para cumprir o Programa de Trabalho estabelecido 
nesta lei, os órgãos orçamentários da Administração Direta 
e Indireta poderão delegar competência entre si por meio de 
Nota de Transferência.

§ 1º A unidade cedente permanecerá responsável pelo 
mérito do Programa de Trabalho e a unidade executora pela 
respectiva execução orçamentária, com base nas normas de 
licitação em vigor.

§ 2º A transferência financeira na modalidade de aplicação 
91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, 
Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal, também 
poderá ser utilizada, mediante despacho decisório do titular do 
órgão cedente, declarando expressamente a delegação.

Art. 21. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º Sempre que cabível deverá ser verificada a possibili-
dade de financiamento por outras fontes em complemento aos 
recursos do Tesouro Municipal.

§ 2º Os recursos correspondentes às outras fontes que não 
as do Tesouro Municipal deverão ser aplicados plenamente, com 
o acompanhamento e orientação das áreas centrais de orça-
mento, de finanças e dos negócios jurídicos, quando necessário, 
minimizando-se eventuais restituições.

Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar no 
subsídio do Transporte Público Coletivo os recursos oriundos 
de economia com a redução e renegociação de contratos ori-
ginalmente orçados, sem onerar o limite estabelecido no art. 
11 desta lei.

Art. 23. Para o ano de 2018, a meta fiscal de resultado 
primário, que compõe o Volume 1 – Demonstrativos Gerais, 
prevalece sobre a meta fixada pela Lei nº 16.693, de 31 de 
julho de 2017.

Art. 24. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 25. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
Art. 26. O valor total da despesa liquidada da Secretaria 

Municipal de Cultura para 2018 não será inferior ao valor total 
da despesa liquidada da referida Secretaria em 2017 reajustado 
pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo acumulado 
no período.

Art. 27. Consoante o art. 45 da Lei nº 16.693, de 31 de ju-
lho de 2017, havendo eventual saldo de dotação orçamentária 
da Câmara Municipal de São Paulo e Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo que não será utilizado, deverão ser ofereci-
dos tais recursos preferencialmente para a conclusão das obras 
em andamento referentes a UPAs, UBSs, EMEIs e EMEFs, como 
fonte para abertura de créditos adicionais pelo Poder Executivo.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a gerir os pro-
jetos da ação “1193 – Obras e Serviços nas Áreas de Riscos 
Geológicos” por meio da Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 

dezembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
VLADIMIR DE SOUZA ALVES, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
MILTON FLAVIO MARQUES LAUTENSCHLAGER, Secretário 

do Governo Municipal - Substituto
Publicada na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2017.
Obs.: Os anexos desta lei serão publicados na íntegra 

posteriormente.

LEI Nº 16.773, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 687/17, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o qua-
driênio 2018/2021.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 18 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriênio 
2018/2021, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 
da Constituição Federal e nos arts. 69, inciso X, e 137, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estabelecendo 
programas, ações, valores e metas da Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único. Fazem parte desta lei os seguintes anexos:
I - Apresentação do Cenário Econômico e Demonstrativo da 

Previsão de Receitas para o Quadriênio 2018/2021;
II - Demonstrativo dos Programas e Ações da Administra-

ção Pública para o Quadriênio 2018/2021;
III - Relação de Indicadores.
Art. 2º Os programas constantes do anexo referido no inci-

so II do parágrafo único do art. 1º desta lei obedecem à diretriz 
da regionalização das ações e estão em consonância com os 
projetos que compõem o Programa de Metas 2017-2020, os 17 
(dezessete) Objetivos do Desenvolvimento Sustentável elabo-
rados no âmbito da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas – ONU e o Plano Diretor vigente.

Art. 3º As metas físicas e os valores estimados para exe-
cução das despesas previstas neste Plano Plurianual estão 
condicionados à efetiva arrecadação das receitas nele previstas.

§ 1º As estimativas de valores de receita e de despesas 
constantes dos anexos desta lei, bem como suas metas físicas, 
foram fixadas de modo a conferir consistência ao Plano Plu-
rianual, não se constituindo em obrigatoriedade ou limites à 
programação das despesas nas leis orçamentárias anuais.

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as 
metas e prioridades para cada ano, promovendo os ajustes 
eventualmente necessários ao Plano Plurianual.

§ 3º As leis orçamentárias anuais para o período de 2018 a 
2021 devem ser compatíveis com os programas e metas cons-
tantes desta lei, observado o disposto no “caput” deste artigo.

§ 4º As metas referidas no “caput” deste artigo norteiam 
as ações da Administração Municipal e correspondem a quan-
tidades e valores estimados, não constituindo limites para o 
cumprimento dos objetivos do plano de que trata esta lei.

§ 5º Considera-se revisão do Plano Plurianual a inclusão, a 
exclusão ou a alteração de programas.

§ 6º As leis orçamentárias anuais e seus anexos poderão 
criar, alterar ou excluir ações orçamentárias para o ano de sua 
vigência.

§ 7º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar os 
anexos desta lei a eventuais diferenças com relação à Lei Orça-
mentária Anual de 2018, em seus exatos limites.

Art. 4º As codificações de programas e ações constantes 
do Plano Plurianual serão observadas nas leis de diretrizes 
orçamentárias, nas leis orçamentárias e nos projetos que as 
modifiquem.

§ 1º Cada programa é composto por:
I - ações necessárias à consecução das políticas públicas 

prioritárias para a Administração Municipal, com as respectivas 
metas físicas e financeiras;

II - valor global e respectivas fontes de financiamento, com 
a identificação, quando cabível, das Prefeituras Regionais e 
Distritos a serem beneficiados pelos investimentos;

III - indicadores de acompanhamento e respectivos resulta-
dos esperados para o período 2018/2021, quando cabível;

IV - vínculo com o Programa de Metas 2017-2020 e a 
Agenda 2030 da ONU;

V - órgão responsável e órgãos participantes.
§ 2º A identificação das ações regionalizadas, nos termos 

do inciso II do § 1º deste artigo, dar-se-á a partir do Detalha-
mento de Ação – DA, composto pelo Código de Endereçamento 
Postal – CEP do local onde serão aplicados os recursos, de 
forma a conferir maior transparência ao processo de planeja-
mento e execução orçamentária, não se constituindo em limites 
vinculantes para as despesas.

§ 3º As codificações de que trata este artigo permanecerão 
até a extinção dos programas e ações a que se vinculam.

Art. 5º A avaliação física e financeira dos programas é ine-
rente às responsabilidades do órgão responsável e objetivará:

I - aferir o resultado com base nas metas fixadas;
II - subsidiar a alocação dos recursos.
§ 1º Anualmente, a Secretaria Municipal da Fazenda dispo-

nibilizará relatórios de acompanhamento da execução física e 
financeira dos programas estabelecidos por esta lei.

§ 2º A execução das leis orçamentárias anuais para o perío-
do de 2018 a 2021 poderá ser acompanhada por meio do portal 
da Secretaria Municipal da Fazenda na internet.

Art. 6º Os programas que comportarem parcerias com fi-
nanciamento de ações por outras fontes que não as do Tesouro 
Municipal deverão ser executados de acordo com as condições 
pactuadas, observando especialmente a utilização adequada da 
fonte de recursos externa ao Município e, quando for o caso, da 
contrapartida municipal.

Art. 7º Para cada programa será designado um coordena-
dor no órgão responsável, com as seguintes atribuições:

I - acompanhar e avaliar a execução do programa e das 
respectivas ações;

II - coletar e manter dados atualizados e relevantes de sua 
área de competência;

III - zelar pela compatibilidade e coerência do programa 
com relação às leis, planos e instrumentos de planejamento;

IV - zelar pela integração e coerência entre o programa e as 
ações previstas para os fundos, autarquias, fundações e empre-
sas a ele relacionadas, quando for o caso;

V - adotar eventuais medidas corretivas no sentido de 
compatibilizar os projetos e as atividades com os resultados 
planejados;

VI - justificar os motivos de eventual descumprimento das 
metas físicas ou financeiras relativas aos projetos e atividades 
sob sua responsabilidade;

VII - subsidiar a Secretaria Municipal da Fazenda na ela-
boração do relatório a que se refere o § 1º do art. 5º desta lei.

Art. 8º (VETADO)
Art. 9º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 

dezembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, Prefeito em Exercício
VLADIMIR DE SOUZA ALVES, Secretário Municipal de Jus-

tiça - Substituto
MILTON FLAVIO MARQUES LAUTENSCHLAGER, Secretário 

do Governo Municipal - Substituto
Publicada na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2017.
Obs.: Os anexos desta lei serão publicados na íntegra 

posteriormente.

 LEI Nº 16.774, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 817/17, do Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a doar áreas de 
propriedade municipal ao Fundo de Arren-
damento Residencial – FAR, representado 
pela Caixa Econômica Federal, para fins de 
construção de moradias destinadas à alie-
nação no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 18 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Fundo 
de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, responsável por sua gestão e pela 
operacionalização do Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV, nos termos da Lei Federal nº 10.188, de 10 de feverei-
ro de 2001, com vistas à construção de moradias destinadas à 
alienação no âmbito do referido Programa, as seguintes áreas 
de propriedade municipal:

I - um terreno sem número, com frente para Rua Virgínia 
Torezin Forte, situado no Distrito Jardim São Luís, Prefeitura Re-
gional M'Boi Mirim, que assim se descreve: tem início no ponto 
1, seguindo pelo alinhamento definido na planta expropriatória 
P-31.029-A1, confrontando com o passeio da Rua Virgínia 
Torezin Forte numa distância de 101,50m até encontrar o ponto 
2; daí continua pelo mesmo alinhamento definido na planta ex-
propriatória P-31.029-A1, confrontando com o passeio da Rua 
Virgínia Torezin Forte numa distância de 56,50m até encontrar o 
ponto 3; daí deflete à direita e segue em reta confrontando la-
teralmente com o imóvel do contribuinte 094.163.0055-1, numa 
distância de 4,00m até encontrar o ponto 4; daí deflete à direita 
e segue em reta confrontando pelos fundos com os imóveis dos 
contribuintes 094.163.0055-1, 094.163.0054-3, 094.163.0053-
5, 094.163.0052-7, 094.163.0051-9 e um trecho do fundo do 
imóvel do contribuinte 094.163.0050-0, numa distância de 
55,00m até encontrar o ponto 5; daí continua pelo mesmo ali-
nhamento confrontando ainda pelos fundos com os imóveis dos 
contribuintes 094.163.0050-0, 094.163.0049-7, 094.163.0048-
9, 094.163.0047-0, 094.163.0046-2, 094.163.0064-
0, 094.163.0045-4, 094.163.0063-2, 094.163.0062-4, 
094.163.0060-8, 094.163.0061-6 e 094.163.0069-1, numa 
distância de 131,00m até encontrar o ponto 6; daí continua 
pelo mesmo alinhamento confrontando ainda pelos fundos 
com o imóvel do contribuinte 094.163.0069-1 e com os fundos 
do lote do contribuinte 094.163.0057-8, numa distância de 
11,30m até encontrar o ponto 7; daí deflete à direita e segue 
em reta confrontando lateralmente com o imóvel do contri-
buinte 094.163.0067-5, numa distância de 9,50m até encontrar 
o ponto 8; daí deflete à direita e segue em reta confrontando 
ainda lateralmente com o imóvel do contribuinte 094.163.0067-
5, numa distância de 31,00m até encontrar o ponto 9; daí 
deflete à direita seguindo pelo alinhamento definido na planta 
expropriatória P-31.029-A1, confrontando com o passeio da 
Rua Virgínia Torezin Forte numa distância de 4,50m até encon-
trar o ponto 1, início da presente descrição, perfazendo assim 
o perímetro: 01-02-03-04-05-06-07-08-09-01, com área total 
de 4.594,80m², adjudicado à Municipalidade de São Paulo e 
registrado nas matrículas nº 432.573 (antiga certidão da trans-
crição nº 218.434 – 11 S.R.I.) e nº 435.808 (antiga certidão da 
inscrição de loteamento nº 436 – 11 S.R.I.), do 11º Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital, cuja avaliação totaliza o mon-
tante de R$ 2.915.506,87 (dois milhões, novecentos e quinze 
mil, quinhentos e seis reais e oitenta e sete centavos);

II - um terreno sem número, com frente para Rua Campo 
das Pitangueiras, situado no Distrito Ponte Rasa, Prefeitura 
Regional Ermelino Matarazzo, que assim se descreve: inicia 
no ponto 1 e segue em reta numa distância de 18,00m até 
encontrar o ponto 2; daí segue em reta pelo alinhamento da 
Rua Campo das Pitangueiras numa distância de 18,00m até 
encontrar o ponto 5; daí deflete à direita e segue em reta 
confrontando com a lateral do imóvel de matrícula 139.853 do 
12º S.R.I., numa distância de 73,00m até encontrar o ponto 6; 
daí deflete à direita e segue em reta numa distância de 18,00m 
até encontrar o ponto 4; daí deflete à direita confrontando 
com a lateral do imóvel de matrícula 66.333 – 12 S.R.I. numa 
distância de 69,70m até encontrar o ponto 1, início da presente 

Seção II
Do Orçamento de Investimentos das Empresas
Art. 5º A despesa total das empresas, nela incluída a de investimentos, com recursos próprios, de terceiros e do Tesouro Munici-

pal, para o exercício de 2018, está fixada em R$ 5.063.155.193,00 (cinco bilhões, sessenta e três milhões, cento e cinquenta e cinco 
mil e cento e noventa e três reais), com a seguinte distribuição:

DESPESA POR EMPRESA 
Recursos de todas as fontes 

Empresas Em R$ 

Companhia de Engenharia de Tráfego 1.055.609.401 

Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de 

Ativos – SPDA  7.235.867 

São Paulo Parcerias - SP Parcerias  1.569.335 

Empresa de Tecnologia Informação Comunicação Município São Paulo – 

PRODAM-SP 398.801.891 

São Paulo Urbanismo – SP Urbanismo 39.795.901 

São Paulo Obras – SP Obras 37.327.864 

São Paulo Transporte S.A. – SPTrans 2.715.850.830 

São Paulo Turismo S/A – SPTuris 201.300.736 

Companhia Paulistana de Securitização – SP Securitização 565.980.094 

Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo – SPCine 29.683.274 

Total 5.063.155.193 
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